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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
ATO Nº 411, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante do Processo Administrativo
TST nº 503.381/2019-6, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos
integrais, ao servidor JOSUÉ FERREIRA DE SOUSA, código 3058, no cargo da Carreira
Judiciária de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, com fundamento
no art. 3º, incisos I a III e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005; e no art.
62-A da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001.

Min. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

S EC R E T A R I A
ATO Nº 421, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 26, de 11/10/2019, da Coordenadoria
de Cadastramento Processual, resolve:

Designar o servidor ROMERO DOS SANTOS SALLES, código 43920, Analista
Judiciário, Área Judiciária, para exercer a função comissionada de Assistente 4, Nível FC-4,
do Gabinete do Diretor-Geral da Secretaria, ficando dispensado da função comissionada de
Assistente 3, Nível FC-3, da Coordenadoria de Cadastramento Processual.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO Nº 422, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,

considerando o constante do memorando nº 60, de 9/10/2019, do Gabinete do
Ex.mo Sr. Ministro Alexandre Luiz Ramos, resolve:

Designar a servidora VANESSA ROSSI ROSA GALLI MANSO, código 60260, Analista
Judiciária, Área Judiciária, para exercer a função comissionada de Assistente 6, Nível FC-6,
do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Alexandre Luiz Ramos, ficando dispensada da função
comissionada de Assistente 5, Nível FC-5, privativa de bacharel em Direito, do referido
Gabinete.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO
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